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ATA DA 4ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2014 DA 

CÂMARA DE GRADUAÇÃO 

Chapecó-SC, 3 de novembro de 2014

Aos três dias de novembro de dois mil e quatorze, às oito horas e quarenta e

cinco  minutos,  na  sala  de  reuniões  da  Reitoria,  foi  realizada a  4ª  Reunião

Extraordinária  da  Câmara  de  Graduação  do  Conselho  Universitário  –

CONSUNI da Universidade Federal da Fronteira Sul – UFFS, presidida pelo

Professor João Alfredo Braida - Presidente da Câmara. Fizeram-se presentes

à  sessão  os  seguintes  conselheiros:  Edemar  Rotta,  Diretor  do  Campus

Cerro  Largo.  Representantes  Docentes: Clóvis  Alencar  Butzge  (Campus

Realeza),  James Luiz  Berto  (Campus Chapecó),  Tatiane Chassot  (Campus

Cerro  Largo),  Angela  Derlise  Stübe  (Campus Chapecó)  e  Thiago  Ingrassia

Pereira  (Campus Erechim).  Não  compareceram  e  justificaram  ausência:

José  Oto  Konzen  (Diretor  Campus Realeza)  e  Martinho  Machado  Júnior

(Docente Campus Laranjeiras do Sul). Não compareceram e não justificaram

ausência: Tiago Prestes (Representante Discente Campus Laranjeiras do Sul),

Junior Kloh (Representante Discente Campus Chapecó), Ronaldo César Darós

(Representante  Servidor  Técnico-Administrativo)  e  Rogério  Luiz  Zanini

(Representante Comunidade Externa – Estado SC). O Presidente saudou a

todos, conferido o quórum, iniciou a sessão passando direto ao ponto de pauta:

análise e aprovação da resolução que especifica o quadro de vagas para o

Processo  Seletivo  regular  2015,  via  Sistema  de  Seleção  Unificada  (Sisu).

Justificou a realização da reunião extraordinária por que no próximo dia 6 de

novembro o sistema Sisu faz a leitura dos dados e informações das instituições

no sistema e-MEC, e neste sistema, os cursos da UFFS estão com registro de

vagas  por  turno  e  há  pequenas  alterações  que  precisam  ser  feitas  neste

momento, por isso a necessidade de aprovar a resolução do quadro de vagas

para o próximo processo seletivo. Foi encaminhada a todos os conselheiros a
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minuta de resolução, com o quantitativo de vagas já aprovado por esta Câmara

e que foi enviado para deliberação final do Conselho Universitário, sobre as

vagas  autorizadas  para  cada  curso  para  alteração  em  definitivo.  Houve

inclusão  de  vagas  para  o  curso  de  Medicina/Campus  Passo  Fundo,  já

autorizadas pelo  MEC,  e  alteração na proposta  de  vagas  para  o  curso  de

História/Campus Chapecó, atendendo a pedido do Conselho de Campus, que

aprovou, exclusivamente para o ano de 2015, ingresso no segundo semestre.

A solicitação foi feita pelo colegiado e pela Coordenação Acadêmica, por conta

da necessidade na readequação da estrutura e do quadro docente existente

para 2015.  O Presidente colocou,  ainda,  a  necessidade de inclusão de um

artigo na presente resolução, dizendo que a totalidade das vagas será ofertada

no sistema Sisu. O conselheiro Clóvis  Butzge se manifestou com relação à

ampliação  de  vagas  do  curso  de  Física/Campus Realeza,  de  trinta  para

quarenta,  dizendo que não participou da reunião na qual  foi  aprovada esta

alteração e que tem preocupação com relação a este aumento, pois o curso

está em processo de migração, ofertando mais turmas para os estudantes se

adequarem  ao  currículo.  Ressaltou  que  o  curso  não  conversou  com  a

Coordenação Acadêmica sobre essa ampliação e na sua opinião, isso deveria

passar por um debate mais atento para que não se crie problemas. Propôs que

se mantivessem as trinta vagas para o curso e que no próximo ano se fizesse

um  debate  mais  amplo  sobre  esta  proposta  de  alteração.  O  conselheiro

Edemar Rotta destacou que não tinha nenhuma observação sobre a resolução,

só lhe causava estranheza a manifestação do Campus Chapecó em relação ao

quadro docente do curso de História, pois houve recentemente uma liberação

bastante  intensa  de  professores  para  afastamento  de  capacitação.  A

conselheira Angela Derlise Stübe compartilhou da preocupação apresentada e,

como não esteve na última reunião, questionou sobre as vagas do curso de

Letras/Campus Chapecó. Em função dos índices de evasão e da demanda

maior do noturno, o colegiado do curso decidiu oferecer as sessenta vagas no

noturno (hoje o curso oferece trinta vagas no matutino e trinta no noturno).
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Explicou que essas sessenta vagas foram aprovadas no Conselho de Campus,

além  de  estudo  de  impacto  em  espaço  físico  e  demanda  docente,  e  não

entendeu porque a redução em dez vagas na oferta para o PS 2015. Sobre os

demais cursos de licenciatura, afirmou saber que há um problema constante de

demanda de alunos, principalmente no diurno, o que não lhe parecia ocorrer

com o curso de Pedagogia, que sempre tem turmas cheias e questionou a

justificativa de reduzir uma entrada quando há procura de alunos. O Presidente

fez alguns esclarecimentos aos questionamentos apresentados: com relação

ao curso de Física/Campus Realeza, os argumentos apresentados hoje pelo

conselheiro Clóvis Butzge não apareceram no momento em que foi aprovada a

alteração  de  vagas  pela  CGRAD;  como  se  estava  falando  de  ingresso  de

quarenta vagas,  haveria  vagas aumentadas só na primeira fase e isso não

impactaria  no  restante  do  curso.  Com relação  ao  curso  de  Letras/Campus

Chapecó, afirmou que a preocupação que surgiu era exatamente o tamanho

das salas de aula, e que mesmo o  campus dispondo de salas maiores, isso

poderia  gerar  problemas  no  futuro.  Sobre  o  curso  de  Pedagogia/Campus

Chapecó,  ainda que não tenha problema de  demanda,  em tese,  no  último

processo seletivo não conseguiu fechar uma das turmas, mesmo havendo uma

procura bastante elevada. Explicou também, referente ao questionamento do

conselheiro  Edemar  Rotta,  que  ainda  que  tenha  havido  um movimento  de

liberação de professores para qualificação, isso não atingiu o curso de História.

Após as considerações e não havendo mais inscritos, o Presidente perguntou

ao conselheiro  Clóvis  Butzge se ele  mantinha sua proposta de redução de

quarenta para trinta vagas no curso de Física/Campus Realeza e à conselheira

Angela Derlise Stübe, se ela mantinha a proposta de aumentar de cinquenta

para  sessenta  as  vagas  para  o  curso  de  Letras/Campus Chapecó.  Ambos

mantiveram  suas  propostas  e  o  Presidente  consultou  se  havia  acordo.  O

conselheiro Thiago Ingrassia Pereira afirmou que se sentia sem condições de

deliberar  o  pedido  do  conselheiro  Clóvis  Butzge  porque  seus  argumentos,

muito  embora  fossem  relevantes,  não  consideravam  a  existência  de  um
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documento do colegiado que apresentava um diagnóstico, proposições, e era

preciso ver qual o trâmite que isso ocorre. A conselheira Angela Derlise Stübe

esclareceu que sua proposta de sessenta vagas para o curso de Letras foi uma

decisão do colegiado do curso, aprovada no Conselho de  Campus.  Após o

debate, o Presidente questionou novamente os conselheiros se havia acordo

nas  duas  propostas  apresentadas  e  não  havendo  manifestações,  foram

consideradas  aprovadas.  Antes  de  aprovar  a  resolução,  o  Presidente

comunicou que é muito provável  que além das vagas que estão apontadas

nesta resolução,  no processo seletivo regular  2015 via  Sisu,  venham a ser

ofertadas oitenta vagas do curso de Medicina  no  Campus Chapecó.  Essas

vagas não constam na resolução porque ainda não foi publicada pelo MEC a

portaria oficializando a criação das vagas. À medida que o MEC autorizá-las,

elas entrarão no PS 2015. Feitos os esclarecimentos e as alterações indicadas

pela  Câmara,  foi  colocada  em  votação  a  resolução,  sendo  aprovada  por

unanimidade. Nada mais havendo a tratar, o Presidente agradeceu a presença

de todos e encerrou a reunião às nove horas e quinze minutos, da  qual eu,

Debora  Cristina  Costa,  Assistente  da  Pró-reitoria  de  Graduação,  lavrei  a

presente Ata, que após aprovada, será devidamente assinada por mim e pelo

Presidente. Chapecó, 3 de novembro de 2014.
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